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Decreto N.o 149 .  
Prorroga o prazo para pagamento do 

IPTU, exercicio de 1979, da Sede, 

dos Distritos e Patrimônios, dando 

outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

10 uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que lhe fa 

mita o Art. 1879, da Lei Municipal n9246/75, de 13 de dezembro de' 

_975, (COdigo Tributãrio,Munidipal); 

.CONSIDERANDO o grande afluxo de contribuintes da Se 

ie do Município, que corre a esta, Prefeitura Municipal para paga - 

lento do Imposto Predial e Territorial Urbano, exercício de 1979, 

[antro d6 prazo concedido; 

CONSIDERANDO que diante desses fatos, é oportuno 

a.orrogar o prazo dos recolhimentos, oferecendo-se oportunidade a ' 

ue os demais contribuintes gozem das.regalias previátas em Lei; 

CONSIDERANDO que, por uma serie de çEatores adversos, 

s lançamentos do IPTU, do corrente exercício, incidentes sobre os' 

mOveis localizados nos Distritos e Patrimônios, sofreram retarda - 

entos nas expedições dos carnes respectivos; 

CONSIDERANDO que, por força desse atraso, impõe-se, 

or justiça, a prorrogação do prazo de pagamento da la. parcela aos 

ontribuintes proprietãrios de imOveis dos Distritos e Patrimônios, 

os mesmos moldes com que foi estendida aos da Sede do Município; 

DECRETA: 

Art. 19 - Ficam prorrogados os prazos para pagamen-

D do Imposto Predial e Territorial Urbano-IPTU-, exercício de 1979, 

entro da seguinte escala:. 

a) - SÉDE: Ate o dia 06/junho/1979, 
b) DISTRITOS E PATRIMÔNIOS: Ate o dia 30/junho/ ' 

1979, exclusivamente a la. parcela. 

Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de' 

la publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Fls.02.- 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

)0 PARANÁ, aos 01 dias do mes de junho de 1979. 
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